
 
 
 
Of. DEN nº 107/2025 

Brasília, 21 de novembro de 2025   

 

Ao Senhor 

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO  

Secretário de Relações de Trabalho  

Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI) 

Brasília – DF 

 

C/cópia ao Ministro da Controladoria-Geral da União e ao Secretário do Tesouro Nacional 

 

 

Assunto: 1 (um) ano de descumprimento do Termo de Acordo (TA) nº 41/2024  

 

 

Senhor Secretário,  

 

 

1.  Cumprimentando-o, reportamo-nos ao TA nº 41/2024, firmado entre o UNACON Sindical 

e essa Secretaria em 21 de novembro de 2024, ou seja, há exatamente 1 (um) ano, não tendo sido 

cumprido integralmente até o momento, o que causa prejuízos à Carreira de Finanças e Controle, sobretudo 

a Auditores e Técnicos Federais de Finanças e Controle que ainda estão avançando na tabela salarial. 

 

2.    Foi pactuado, no parágrafo único da cláusula quinta do TA, que “Fica assegurada a 

aceleração em 3 (três) padrões ao longo da carreira, considerando os mecanismos previstos no caput”; 

já na cláusula sexta, foi pactuado que “A progressão da carreira ocorrerá no interstício de 12 meses”. No 

entanto, o art. 206 da Lei 15.141/2025 não contemplou o acordado em ambas as cláusulas, e os servidores 

que ainda estão avançando na carreira seguem submetidos ao Decreto nº 84.669/1980.   

 

3.    Além disso, os dois Grupos de Trabalho previstos nas cláusulas quarta e oitava já expiraram a 

duração prevista, inclusive as prorrogações, sem que tenhamos, até o momento, respostas conclusivas sobre o 

andamento do anteprojeto de lei de reorganização da carreira, apresentado a essa Secretaria em 12 de agosto 

último, e quanto à mudança de ingresso para o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle.  

 

4.     Assim, ao tempo em que ratificamos nossas cobranças anteriores relativas ao tema em apreço, 

informamos que o Conselho de Delegados Sindicais se reunirá em Brasília nos dias 27 e 28 de novembro, a 

fim de deliberar sobre a retomada da mobilização da Carreira de Finanças e Controle visando o cumprimento 

integram do TA nº 41/2024.   

 

5.  Sem mais, firmamo-nos.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Rudinei Marques  

Presidente  
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